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ARQUIVADO EM: 	  



GEWATIA vt VSADOMMO 
DE BENTO Ç,ON*ÇAINES 

anceb. e 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 24/85/PGM-CMV 	Bento Gonçalves, 06 de agosto de 1985. 

Senhor Presidente: 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, passa 

mos as mãos de Vossa Senhoria, o Projeto de Lei n9  24/85 , 
que reajusta o preço e amplia a área do estacionamento pa- 

go nas vias e logradouros públicos, a fim de que o 	mesmo 

seja apreciado por essa egrégia Câmara de Vereadores. 

Em outubro de 1984, quanto a VAGA ROTA 

TIVA foi reativada, o valor da cartela era de Cr$ 200,cor- 

respondendo a 0,011 de uma ORTN. Considerando-se o 	valor 

atual da ORTN, o preço da cartela seria de Cr$ 543,36. 

Porém, este Executivo está 	propondo 

a fixação do valor da cartela em Cr$ 500, a partir 	de 

19  de setembro do corrente ano, a fim de facilitar o tro-
co e não onerar demasiadamente os usuários. 

Com referência a ampliação da área do 

estacionamento pago a rua Saldanha Marinho, desejamos sa - 

lientar que essa via, além de apresentar tráfego intenso, 

é eminentemente comercial. 

Ilustríssimo Senhor 

ENG9  LUIZ MARTINELLI 
Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores de 

BENTO GONÇALVES - RS 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Por outro lado, é.  considerável o núme- 

ro de veículos que estacionam em fila dupla, prejudicando 

o fluxo normal naquela artéria. 

Em razão do exposto, o Poder Executivo 

resolveu acatar a sugestão da Brigada Militar, assim 	como 

atender a solicitação dos comerciantes e propor a 	amplia- 

ção da área de estacionamento pago,no trecho compreendido -

entre as ruas Ramiro Barcelos e José Mário MOnaco. 

Entendendo justificada a medida 	ora 

proposta, aproveitamos a oportunidade para reiterar protes-

tos de consideração. 

• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PRErEITO 

PROJETO DE LEI N9  24, DE 06 DE AGOSTO DE 1985  

REAJUSTA O PREÇO E AMPLIA A ÁREA DO ESTA-

CIONAMENTO PAGO NAS VIAS E LOGRADOUROS PC 

BLICOS. 

ENG 9  AGR9  ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Municipal 
de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio 

no a seguinte Lei: 

Art. 19  - É reajustado para Cr$ 500 (quinhentos cru - 
zeiros) o preço do estacionamento pago,pelo 

período de duas horas, nas vias e logradouros públicos. 

Art. 29  - A área de estacionamento pago - VAGA ROTATI 
• VA - ê estendida para a rua Saldanha Mari-

nho, no trecho compreendido entre as ruas Ramiro Barcelos 

e José Mário Mônaco. 

Art. 39  - Esta lei entrará em vigor na data de 	sua 

publicação, e seus efeitos a contar de 	19  
de setembro de 1985, revogadas as disposições em contrg -

rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,aos 

seis dias do mês de agosto de mil novecentos e oitenta 	e 

cinco. 

r APROVADO 



CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 
	 Fls. n» 	  
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Sala das Sess.6es, 23 de agosto 
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PARECER 

Os Vereadores membros da Comissão de 
tiça e Redação analisando os dizeres do Processo - 
/85, que Reajusta o preço e amplia a .rea do Esta-

cionamento pago nas Vias e Logradouros Publicos, são 
de Parecer que o mesmo deva ser aprovad9. 

Quanto a ampliaçao da area parece ser 
matéria tranquila.wuanto ao reajuste do preço de esta- 
cionamen4o, os membros da Comissão, considerando-o aci 
ma da propria inflação2  entende9 que o Plenario Sobera 
no, apor ampla discussao, devera se manifestar na vo-
tação, ficando os Vereadores membros da Comissão de Jus 
tiça e Redação com liberdade de opção sem contrariar o 
-presente PARECER. 

• 

• 

Mod. CM - 07 
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Processo N° : 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO :REAJUSTA O PREÇO E AMPLIA 

A ÁREA DO ESTACIONAMENTO 

PAGO NAS VIAS E LOGRADOUROS 

PLIBLICOS.- 

Parecer: 
Comissão de Finanças e Orçamento 

  

A Comissão de Finanças e Orçamento, ao analisar o Proces 

so nº 057/85 que Reajusta o Preço e Amplia a Área do Estaciona 

mento Pago nas Vias e Logradouros Públicos, considera a amplia 

çao aplicavel, justificada com os fatos descritos no processo, 

acreditando ser justo também seu reajuste em face do valor es- 

tabelecido corresponder ao valor ORTN, na reativação, com 	a 

ressalva de que o aumento atual em relação ao reajuste de 	23 

de abril de 1985, conforme Lei Municipal ng 1.295, ser superi-

ar a inflação do período, puxando a mesma para mais, resguarda 

das as devidas proporções, motivo pelo qual são de parecer que 

o mesmo deva ser aprovado. 
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.;) PARECER: 

ASSUNTO :Reajusta o Preço e Amplia 

a Jrea do Estacionamento 

pago nas Vias e Logradouros Públicos, 
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AL DE BEN 

JAURY D 
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RELATOR : Vereador 

Parecer: "Comissao de Finanças e Orçamentos" - "em separado" 

O vereador abaixo firmado, em parecer em separado, ao anali-

sar o Processo ng 057/85, que trata do reajuste do preço e amplia: 

çao da área de estacionamento pago nas vias e logradouros públicos 

considera: 

a) que a permanência média do estacionamento nas áreas delimitadas 

pelo estacionamento pago é de 40 (quarenta) minutos, da grande 

maioria dos veículos; 

b) que a Vaga Rotativa, com estacionamento pago, ; disciplinadora-

e nao arrecadadora; 

c) que o aumento dos salários somente ocorrer; em novembro de 85; 

d) que a população já contribui com taxa de conservação e melhoria, 

taxa dê coleta de lixo e taxa de iluminação pública; 

Seu de parecer de que o preço 

tido at4,o final do corrente ano. 

atualmente cobrado deva ser ma, 

Quanto 

no artigo 29 

que o trecho 

a ampliaçSo da área de 

do referido Projeto de 

aludido localiza-se 

estacionamento pago, previsto-

Lei, entendo ser viável, vista 

numa zona onde estão localizados- 

estabelecimentos comerciais. 

Diante do exposto, sou de parecer que o incluso Projeto de - 

Lei deva ser aprovado, com a seguinte redação:do artigo 12. 
"Art. 1Q - O preço do estacionamento pago, pelo peri;dc de 2 (duas) 

horas nas vias e logradouros públicas mantém -se em 

ES 300,- (trezentos cruzeiros) et; o final do corrente 

Sala das SessSes, 04 de setemb 

ano. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

	 CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 	  
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

0£. 934/85-GP/NDP 	N Gento Gonçalve4, 27 de 4etembxo de 1985. 

Excelemauímo Sn. Pxe.4eíto: 

Pelo pkuente, vímo4_comunícak-the que, em Se44ao 
te atízada na noíU de ontw, pí apitovaála pox Maíoxía o Projeto de 

Leí n9 024/85 (Ptoceuo W57/3  5J que "P.O.ju4,ta o preço e amp/ía a 

jc/tea do e4tacíonament,o pio na4 vL e £,9_21c dowto4 palíco4", com 
a ffiod4íeaçao do AxtiLso 12 pnopaóta 	eu em 4epakadá da Co 

mía4a0 de Fínu2ca4 .e_Oftcweno. 

Auím, o At ;Lego 19 paua 4 tex a 4eguínte tentação: 

ART.- 12 - O preço do estacionamento pago, pelo pe-

duas "horas nas vias e logradou 

rios Qúbl.icos, man41,se eu Cr',> 300 (lkezentos cruzeiros) até*  o fi-

nal do corrente ano, 

Sendo 0 flue Zinkamo,s T ,a1-442„0 mçmçnto, -4Ámnmno-no4, 
• - 

Exmo. Sx. 

V. (»truz Fkeíta4 Uva/do 

DV. Pxeeíto Munícípat 

Bento Gonça2ve4 - RS 
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Certifico que 	e -,,_ 	 presente 

1 	. 	foi publicad 	 no 

lugar do costume 6 dia Li,   /  '  /198.  

Secretárid de kimfifistração 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N9 1.318, DE 07 DE OUTUBRO DE 1985  

REAJUSTA O PREÇO E AMPLIA A ÁREA DO 

ESTACIONAMENTO PAGO NAS VIAS E LO-

GRADOUROS PÚBLICOS.  

ENG9 AGRO ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Munici 

pal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e 	eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - O preço do estacionamento pago, 	pelo 

período de duas horas, nas vias e lo-

gradouros públicos, mantêm-se em Cr$ 300 ( trezentos 

cruzeiros) até o final do corrente ano. 

Art. 29 - A área de estacionamento pago - 	VAGA 

ROTATIVA - ê estendida para a rua Sal- 

danha Marinho, no trecho compreendido entre as 	ruas 

Ramiro Barcelos e.José Mário Mônaco. 

Art. 39 - Esta lei entrara em vigor na data 	de 

sua publicação, e seus efeitos a con-

tar de 19 de setembro de 1985, revogadas as disposi - 

ç5eá em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL - 

VES, aos sete dias do mas de outubro de mil novecen -
tos é bItenta é Cinco. 

REGIAM E e PUMA UE-SE 

Secretário de Administração 
Pref 'to M 
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